
SNA pede execução provisória em ação contra a Colt por
irregularidades trabalhistas
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O SNA instaurou no último dia 11 de dezembro pedido de execução provisória da sentença
para garantir os valores devidos pela Colt Linhas Aéreas no processo em que a empresa já foi
condenada, em primeira instância, pela 15ª Vara do Trabalho de São Paulo, ao pagamento de
diferenças de salários atrasados, saldo de salário, aviso prévio, férias vencidas e
proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional, diferenças de FGTS e multa de
40%. 

Em razão do recesso do judiciário, os andamentos desta execução provisória ficarão para
depois do dia 20 de janeiro de 2019, quando as atividades serão retomadas.

A ação principal está neste momento em fase de recursos e pendente de julgamento na
segunda instância, no TRT/SP. Tanto a empresa quanto o SNA interpuseram seus recursos
ordinários e contrarrazões, os quais serão colocados em pauta para apreciação dos
desembargadores.

O departamento jurídico do SNA fica à disposição para eventuais esclarecimentos pelo
telefone (11) 5090-5100 ou pelo e-mail Este endereço de email está sendo protegido de
spambots. Você precisa do JavaScript ativado para vê-lo..
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